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Estrutura das Unidades Curriculares

O Plano de Estudos está estruturado em Unidades 
Curriculares semestrais (2 semestres)

Área de Formação Especializada:
Orientação Educativa; especialização em: 
Dificuldades de Aprendizagem

1º Semestre
- Currículo: Conceito e Práticas
- Educação Especial: Enquadramento e Respostas
- Estudo da Criança com Dificuldades Específicas
  de Aprendizagem

2º Semestre
- Intervenção Educativa Diferenciada
- Tecnologias Emergentes e Aprendizagem
- Seminário de Projecto

Coordenação do Curso
Helena Serra

Pós-graduação
Dificuldades Específicas 

de Aprendizagem
Dislexia

Informações
www.esepf.pt
secretaria@esepf.pt

Pós-graduação

Dificuldades Específicas de Aprendizagem
Dislexia

Objectivos

Promover a formação especializada dos docentes 
em conteúdos teórico-práticos, sobre a temática 
“Dificuldades Específicas de Aprendizagem”, com 
vista à aprendizagem, por todos eles, do “como avaliar 
compreensivamente” as áreas básicas em relação à 
aprendizagem da leitura-escrita que se apresentam 
fracas ou emergentes, do “como intervir 
especificamente” para que o aluno atinja melhores 
performances e consiga um melhor progresso nas 
aprendizagens em geral, teoricamente o porquê, o 
como, o quando das actuações.

Destinatários Condições de Acesso

Número de Vagas Mínimo 20, Máximo 30

Candidaturas abertas a partir de Maio de 2008

Documentação necessária Boletim de Candidatura 
fornecido pelos Serviços da ESEPF e devidamente 
preenchido; Curriculum Vitae, Bilhete de Identidade; 
Cartão de Contribuinte; Certificado de Habilitações; 
Declaração do Tempo de Serviço Docente; 
Certificados de Acções de Formação; 2 Fotos tipo 
passe.

Critérios de seriação Curriculum vitae; entrevista 
individual; classificação final do curso; experiência 
profissional.

Educadores de Infância, Professores do Ensino Básico 
e Secundário habilitados com o grau de licenciado e 
profissionalizados.

Para obter a formação especializada deverão possuir, 
pelo menos, cinco anos de serviço docente ao início 
do curso.

Admitem-se ainda outros profissionais licenciados 
que, não reunindo estes requisitos, dispensem a 
obtenção do certificado de formação especializada.




